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LEI Nº 4.119, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
 

 

Dispõe sobre os cursos de formação em 

psicologia e regulamenta a profissão de 

psicólogo.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS CONFERIDOS AOS DIPLOMADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14.  (VETADO)  

 

CAPÍTULO IV 

DAS CONDIÇÕES PARA FUNCIONAMENTO DOS CURSOS 

 

Art. 15.  Os cursos de que trata a presente Lei serão autorizados a funcionar em 

Faculdades de Filosofia, Ciências e Letras, mediante decreto do Governo Federal, atendidas 

as exigências legais do ensino superior.  

Parágrafo único.  As escolas provarão a possibilidade de manter corpo docente habilitado nas 

disciplinas dos vários cursos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 12.317, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.662, de 7 de 

junho de 1993, para dispor sobre a duração do 

trabalho do Assistente Social.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.662, de 7 de junho de 1993, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 5º-A:  

 

"Art. 5º-A A duração do trabalho do Assistente Social é de 30 (trinta) horas 

semanais." 

 

Art. 2º Aos profissionais com contrato de trabalho em vigor na data de publicação 

desta Lei é garantida a adequação da jornada de trabalho, vedada a redução do salário.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de agosto de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Carlos Lupi  

José Gomes Temporão 

Márcia Helena Carvalho Lopes  
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LEI Nº 8.856, DE 1º DE MARÇO DE 1994 
 

 

Fixa a jornada de trabalho dos profissionais 

Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional ficarão sujeitos à 

prestação máxima de 30 horas semanais de trabalho. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 1º de março de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 

 

ITAMAR FRANCO 

Walter Barelli 

 


